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Termo de Referência
Anexo I

1 MES CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
ATENDIMENTO DE MEDICINA INTENSIVA- - Médico
Intensivista, devendo ser Responsável Técnico,
devidamente registrado no CRM-MS,  conforme artigo 14
da RDC n° 07/2010 do Ministério da Saúde e Agência
Nacional de Vigilância Sanitária; o médico intensivista
deverá:
- Prestar assistência médica a todos os pacientes
internados na unidade;
- Ajudar o plantonista a realizar evolução dos pacientes
internados na unidade durante seu turno de trabalho;
- Coordenar as visitas médicas e multidisciplinares que
acontecem na U.T.I., bem como, liderar as discussões e
decisões tomadas;
- Prestar assistência na cidade de Nova Andradina, com
visitas diárias e presenciais no setor de U.T.I;
- Garantir o adequado preenchimento do prontuário do
paciente, também registrando todos os procedimentos
realizado e todas as decisões tomadas;
- Cumprir com seu turno de trabalho conforme acerto prévio
com a diretoria;
- Acompanhar o desempenho das equipes médicas da
unidade;
- Acompanhar a execução das atividades médica,
assistencial e operacional da unidade;
- Assessorar a direção do hospital nos assuntos referentes
à sua área de atuação;
- Zelar pelo fiel cumprimento do regimento interno da
instituição, atendendo à política da qualidade da empresa;
- Zelar pelo cumprimento das normas reguladoras do CFM,
RDC/CRM, ANVISA e ministério da saúde;
- Gerar os indicadores de gestão da unidade, analisa-los e
desenvolver planos de ação baseado nesses resultados;
- Realizar e coordenar reuniões administrativas e clínicas
periodicamente para capacitação e atualização científica e
técnica, e convocar a equipe para participação nas
mesmas;
- Planejar, implementar e garantir a qualidade dos
processos;
- Elaborar e revisar normas e rotinas técnicas;
- Coordenar as atividades multidisciplinares na condução
do paciente;
- Impedir a delegação de atos médicos a outros
profissionais de saúde;
- Construir e informar escala de plantão da unidade,
cobrando a direção do hospital que a mesma garanta
recursos humanos e técnicos para a realização do serviço
na unidade;

47.500,0000 570.000,0012,000
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- Realizar relatório mensal até o dia 10 de cada mês, os
dados estatísticos definidos nas normas de controle de
qualidade para as unidades de tratamento intensivo
entregando na direção e apresentando no conselho curador
mensal;
- Realização de protocolos médicos e treinamentos dos
mesmos.

Total Geral:(Valores expressos em Reais R$) 570.000,00


